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instaladas na data de início de vigência destaCAS Em responsáveis das respectivas empresas exec
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de sua publicação.
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PROJETO DE LEI No / AA

LEGISLATIVO

Estabelece normas para identificação das
empresas executoras de obras públicas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
PAULO decreta:

“e

Artigo 1o - E obrigatóriq para as empresas que
estiverem executando obras públicas por administração direta ou contratada, a
afixação em local visível de placa contendo as seguintes informações:

fed

de = | - nome completo da empresa e do
ER ER responsável pela obra;

| - endereço e telefone para reclamações;
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Artigo 2o - As placas que já se encontrarem
Lei, deverão ser adequadas pelos

utoras, no prazo de 30 (trinta) dias

Artigo 3o - As despesas com execução destaLei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data

JUSTIFICATIVA

Há coisas simples que podem melhorar a

| PROTOCOLO
p

map Pa PERES EPTC ATA pato Eae

m |

| Publique - se Inclua-se em

é



Assim é, que se antigamente

conhecidas, de imediato, as empresas de prestação de serviços, nos locais das

obras tais como:

SABESP, COMGAS, ELETROPAULO , atualmente, com o aumento da

população, e novos setores tais como: TV a cabo e com a terceirização dos

serviços, nem sempre se conhecem os responsáveis.

Por esta Lei, será possível ao cidadão

identificar tanto aquele que o está beneficiando e, igualmente, em caso de

problemas, saberá a quem se dirigir para reclamar.

Pela utilidade pública, conclamo os nobres

pares, a aprovarem com a devida urgência, a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado ISRAEL ZEKCER

Divisão de ordenamento Le
gistativo

Serviço de Processo Leg
istativo
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Folha 3
Proc. Eh

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 45 a 49o Sessões Ordinárias (de

13 a 17/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/04/98.
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ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO 1.o, SCAPUT” DA

RESOLUÇÃO ue sot/59,

Divisão de Ordenamento Legislativo
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